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Central do Brasil, representam efetivo ingresso de divisas no País e
autorizam a aplicação das aludidas normas exonerativas. Mesmo que
sejam utilizadas quaisquer das formas de pagamento válidas para fins
de fruição da não-incidência em questão, persistirá, sempre, a ne-
cessidade de comprovação do nexo causal entre o pagamento re-
cebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva pres-
tação dos serviços a pessoa física ou jurídica, residente ou domi-
ciliada no exterior. Não se considera beneficiada pela não-incidência
das contribuições, a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior cujo pagamento se der mediante
qualquer outra forma de pagamento que não se enquadre entre as
hipóteses listadas em normas estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001, art. 14, III, e § 1º; Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, art. 5º, II, com a redação dada pelo art. 37 da Lei
nº 10.865, de 30 de abril de 2004; art. 6º, II, da Lei nº 10.833, de 29
de dezembro de 2003, com a redação dada pelo art. 21 da Lei nº
10.865, de 2004.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE
OU DOMICILIADA NO EXTERIOR. NÃO-INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS. POSSI-
BILIDADE DE MERA INTERMEDIAÇÃO ENTRE A PRESTA-
DORA DOS SERVIÇOS E A PESSOA RESIDENTE OU DOMI-
CILIADA NO EXTERIOR. VÍNCULO NEGOCIAL NÃO AFETA-
DO PELA MERA INTERMEDIAÇÃO DE TERCEIRA PESSOA.
EFETIVIDADE DE INGRESSO DE DIVISAS. A existência de ter-
ceira pessoa na relação negocial entre pessoa física ou jurídica re-
sidente ou domiciliada no exterior e prestadora de serviços nacional,
não afeta a relação jurídica exigível no art. 5º, inciso II, da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no art. 6º, inciso II, da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, para fins de reconhecimento da
não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, res-
pectivamente, desde que a terceira pessoa aja na condição de mero
mandatário, ou seja, não aja em nome próprio, mas em nome e por
conta do mandante pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada
no exterior. Os mecanismos disponibilizados ao transportador es-
trangeiro para pagamento de despesas incorridas no País, segundo
normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, são (a) regular
ingresso de moeda estrangeira; (b) débito em conta em moeda na-
cional titulada pelo transportador residente, domiciliado ou com sede
no exterior, mantida na forma da regulamentação em vigor; ou (c)
utilização dos recursos objeto de registros escriturais de que trata a
seção 9 do capítulo 14 do RMCCI. Apenas os mecanismos dis-
ponibilizados ao transportador estrangeiro para pagamento de des-
pesas incorridas no País, segundo normas estabelecidas pelo Banco
Central do Brasil, representam efetivo ingresso de divisas no País e
autorizam a aplicação das aludidas normas exonerativas. Mesmo que
sejam utilizadas quaisquer das formas de pagamento válidas para fins
de fruição da não-incidência em questão, persistirá, sempre, a ne-
cessidade de comprovação do nexo causal entre o pagamento re-
cebido por uma pessoa jurídica domiciliada no País e a efetiva pres-
tação dos serviços a pessoa física ou jurídica, residente ou domi-
ciliada no exterior. Não se considera beneficiada pela não-incidência
das contribuições, a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior cujo pagamento se der mediante
qualquer outra forma de pagamento que não se enquadre entre as
hipóteses listadas em normas estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

DISPOSITIVOS LEGAIS Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, art. 14, III, e § 1º; Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, art. 5º, II, com a redação dada pelo art. 37 da Lei
nº 10.865, de 30 de abril de 2004; art. 6º, II, da Lei nº 10.833, de 29
de dezembro de 2003, com a redação dada pelo art. 21 da Lei nº
10.865, de 2004.

MARCOS LUÍS ACCIARIS VALLE SILVA
Chefe da Divisão

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37, DE 29 DE MAIO DE 2009

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: GANHO DE CAPITAL. MEAÇÃO. HERANÇA.
A propriedade de um bem adquirido por meação, quando da morte de
um dos cônjuges, não se constitui uma nova propriedade, o cônjuge
sobrevivente apenas passa a ter a possibilidade de destacar o que já
lhe pertencia do monte que integrava a sociedade conjugal. Desse
modo, não haverá apuração de ganho de capital, quando do fale-
cimento do cônjuge, uma vez que não há transferência de propriedade
de bem, e a data de aquisição da totalidade desse bem, para fins de
uma posterior alienação, será: a) a do instrumento original, se se
tratar de bens ou direitos preexistentes à sociedade conjugal ou união
estável, se pertencentes ao alienante; b) a do casamento, se per-
tencentes ao outro cônjuge e o regime for de comunhão de bens, ou
c) a da aquisição, se adquiridos na constância da sociedade conjugal
ou união estável. Na hipótese de a propriedade de um bem ser
adquirida parte por meação e parte por herança, torna-se necessário
conhecer as datas de aquisição de cada parte do bem para fins de
apuração do ganho de capital numa posterior alienação; haja vista que
a parte recebida por herança tem como data de aquisição aquela da
abertura da sucessão, enquanto que a parte adquirida por meação tem
a sua data de aquisição determinada conforme o parágrafo anterior.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999, arts.
119 e 138; IN SRF nº 84, de 2001, arts. 20, 21 e 26; IN SRF nº 599,
de 2005, arts. 3º e 4º, e IN RFB nº 740, art. 1º.

MARCOS LUÍS ACCIARIS VALLE SILVA
Chefe da Divisão

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 39, DE 29 DE MAIO DE 2009

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: DEDUÇÃO. DEPENDENTE. GUARDA COM-
PARTILHADA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. No caso de guarda com-
partilhada de filho(a), tanto o pai quanto a mãe podem, em princípio,
considerá-lo(a) como dependente para fins de apuração da base de
cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física. Todavia, é ve-
dada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo
dependente por mais de um contribuinte. É vedado ao responsável
pelo pagamento de pensão alimentícia a dedução do valor corres-
pondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de
dependência no decorrer do ano-calendário. É permitida, entretanto, a
dedução das quantias pagas quando decorrentes de decisão judicial,
de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 1973, para cobertura de
despesas médicas e de educação dos alimentandos, desde que obe-
decidos os requisitos e limites legais.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 1995, art. 35 e
art. 38, § 3º; IN SRF nº 15, de 2001, art. 38, e IN RFB nº 923, de
2009.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEPEN-
DENTE. Para fins de determinação da base de cálculo do imposto
retido na fonte, não pode haver concomitância entre a dedução de
valor relativo a dependente e a dedução de pensão alimentícia.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 896, de 2008, art. 2º,
I e II.

MARCOS LUÍS ACCIARIS VALLE SILVA
Chefe da Divisão

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 40, DE 29 DE MAIO DE 2009

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: TRABALHO EXPOSTO AO AGENTE RUÍDO.

GFIP. O trabalho exposto ao agente ruído, caracterizado pelo ele-
mento quantitativo, no período de 06/03/97 a 18/11/03, em patamar
inferior ao limite de tolerância - noventa dB(A), por carecer do
requisito da nocividade, não obriga o empregador a informar na GFIP
o código de ocorrência "4".

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 57 da Lei n° 8.213/91, na
redação dada pela Lei n° 9.032/95, art. 180, II e III e art. 157, §1°, II,
todos da IN INSS/PRES n° 20, de 2007 e art. 381 e 382, parágrafo
único da IN MPS/SRP n° 03, de 2005.

EMENTA: TRABALHO EXPOSTO A HIDROCARBONE-
TO E BENZENO. GFIP. NOCIVIDADE PRESUMIDA. O trabalho
exposto aos agentes nocivos hidrocarboneto e benzeno, ambos agen-
tes químicos caracterizados pelo elemento qualitativo, pelo fato da
nocividade ser presumida e independer de mensuração, impõe, es-
tando presente o requisito da permanência da exposição e o registro
correspondente nas demonstrações ambientais exigidas pela legislação
previdenciária e trabalhista, que seja informado na GFIP o código de
ocorrência "4" ou "8", conforme o caso, para os segurados que la-
borarem nessas condições.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 57 da Lei n° 8.213/91, na
redação dada pela Lei n° 9.032/95, art. 157, §1°, I da IN INSS/PRES
n° 20, de 2007, anexo 13 da NR 15 do MTE c/c item 1.0.17 do anexo
IV do RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999 e anexo 13-A
da NR 15 do MTE c/c item 1.0.3 do anexo IV do RPS e arts. 381 e
382, parágrafo único da IN MPS/SRP n° 03, de 2005.

MARCOS LUÍS ACCIARIS VALLE SILVA
Chefe da Divisão

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JUNDIAÍ
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 8 DE JUNHO DE 2009

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a inadimplência de três meses consecutivos ou seis alternados
relativamente a tributo ou contribuição referidos nos arts. 1º e 5º,
inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal em Jundiaí, à
Av. Doutor Cavalcanti, 241, Vila Arens.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO MARQUES DE MACEDO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas relativo a qual-
quer tributo ou contribuição referido nos arts. 1º e 5º da Lei 10.684 de
30/05/2003, inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de
2003.

CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

04.256.058/0001-51
50.927.029/0001-91
56.020.415/0001-81
66.617.077/0001-13
58.376.740/0001-07
51.887.222/0001-09
03.323.286/0001-34
7 2 . 9 11 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 4 6
00.330.347/0001-00
46.733.150/0001-05
65.460.255/0001-82
44.128.932/0001-90
00.519.148/0001-37
65.954.992/0001-31
00.621.328/0001-25

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 8 DE JUNHO DE 2009

Exclui pessoa física do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas relacionadas no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a inadimplência de três meses consecutivos ou seis alternados re-
lativamente a tributo ou contribuição referidos nos arts. 1º e 5º,
inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal em Jundiaí, à
Av. Doutor Cavalcanti, 241, Vila Arens.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO MARQUES DE MACEDO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas relativo a qual-
quer tributo ou contribuição referido nos arts. 1º e 5º da Lei 10.684 de
30/05/2003, inclusive os com vencimento após 28 de fevereiro de
2003.

CPF das pessoas físicas excluídas

055.552.308-00
097.017.998-79
129.452.208-65
049.885.088-97
097.016.698-27
723.686.248-72




